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É um instrumento de planejamento que visa fundamentar 

e orientar a Política de Recursos Hídricos 

e o gerenciamento desses recursos, previsto na:

• Constituição do Estado de MS;

• Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n° 9.433/97;

• Política Estadual de Recursos Hídricos de MS - Lei n° 2.406/02.

O QUE É O PERH-MS



Nível Nacional - Plano Nacional de Recursos Hídricos

Nível Estadual - Plano Estadual de Recursos Hídricos

Nível das Bacias Hidrográficas- Plano de Bacia  Hidrográfica

NÍVEIS DE PLANEJAMENTO



OBJETIVO DO PERH-MS

Orientar as  políticas públicas, as decisões de governo 

e das instituições que compõem o SIEGRH no que se refere

a programas e diretrizes estaduais, bem como a harmonização

e a adequação das políticas públicas, visando estabelecer 

o equilíbrio entre a oferta e as disponibilidades hídricas em quantidade 

e qualidade para o uso racional e sustentável.

O PERH sustenta - se em dois eixos  básicos que 
mantém um constante diálogo: 

a  produção de informações técnicas e o processo de 
discussão com a sociedade.
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PARTICIPAÇÃO SOCIAL

• Propiciar a participação efetiva e eficiente, de segmentos do
poder público, da sociedade civil organizada e de usuários de
recursos hídricos na gestão dos recursos hídricos.

• Construir um processo transparente e contínuo de discussão.

• Desenvolver metodologia baseada na interface entre a
produção técnica dos consultores e as contribuições das
instituições envolvidas.

• Buscar o fortalecimento de instituições por intermédio do
comprometimento e legitimação de suas representações.

• Construir pactos em prol de decisões coletivas sobre o futuro
das águas do Estado.
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FUNÇÃO DO GT 40

É um grupo de profissionais tecnicamente qualificados para:

• Acompanhar a construção do PERH-MS

• Contribuir para a construção do PERH-MS

• Representar, de forma legítima, a instituição e o segmento 

pelo qual foi indicado.
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ONDE OBTER INFORMAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
Coordenadoria de Políticas Ambientais e Recursos Hídricos

Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n°
Parque dos Poderes 

Campo Grande / MS – CEP 79031-902
Fones: (67) 3318-5652 / 3318-5657   

Fax: (67) 3318-5632

www.semac.ms.gov.br 
perh-ms@hotmail.com


